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( X ) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

   O Projeto de Lei nº048/2021 tem origem no Executivo e propõe transferência 

de subvenção social ao Hospital São Vicente de Paulo, à conta de dotações específicas, do valor de 

duas parcelas de R$ 300.000,00. 

    Atravessamos uma severa pandemia e as carências da saúde públicas e 

hospitalares são evidentes. É prevista a prestação de contas em bom prazo. Outrossim, o presente 

Projeto de Lei revoga a Lei Municipal nº 6.452, de 19 de março de 2021. Portanto, este relator opina 

favorável ao projeto. 

     

Sala das Comissões em 05 de abril de 2021. 
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